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SÚMULA STJ Nº 513 
  
A 'ABOLITIO CRIMINIS' TEMPORÁRIA PREVISTA NA LEI N. 10.826/2003 APLICA-SE AO 
CRIME  DE POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO COM NUMERAÇÃO, MARCA 
OU QUALQUER OUTRO SINAL DE IDENTIFICAÇÃO RASPADO, SUPRIMIDO OU 
ADULTERADO, PRATICADO SOMENTE ATÉ 23/10/2005. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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